
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
PRÓ-REITORIA DE ENSINO - PROEN

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS SELETIVOS – CPPS

PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS TÉCNICOS
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2º REMANEJAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 2021 CAMPUS
OURICURI – 1ª ENTRADA 

PERÍODO DA MATRÍCULA: 24 a 26/03/2021 

PROCEDIMENTO PARA MATRÍCULA: 

Para se matricular, o candidato contemplado deverá preencher o formulário online no
link https://forms.gle/wMZsoT7eVLn5wBS66  e anexar todos os documentos exigidos,
conforme orientação abaixo: 

Para preenchimento e envio dos documentos solicitados o candidato deverá ter uma
conta de email válida no Google (gmail). 

Os documentos a serem apresentados precisam estar inteiramente legíveis e deverão
ser  digitalizados  integralmente,  (frente  e  verso) em  formato  PDF  ou  JPEG  com
tamanho máximo de 10 MB, para tanto, é recomendado o uso de computadores em vez
de dispositivos móveis. 

O  IF  Sertão-PE  não  se  responsabiliza  por  informações  incompletas  nem  por
documentos corrompidos ou ilegíveis, sendo de inteira responsabilidade do candidato
o preenchimento do formulário de matrícula e o envio de todos os documentos nos
padrões estabelecidos pela instituição. 

A realização da matrícula on-line assegura o direito à vaga ofertada no âmbito do
Processo Seletivo. Será obrigatória a entrega da documentação física, na Secretaria de
Controle Acadêmico do campus para o qual o candidato se inscreveu, conforme prazo
estabelecido pelo setor após o retorno às atividades presenciais. O estudante que não
cumprir tal requisito poderá ser desvinculado do curso. 

Candidatos  menores  de  18 anos  deverão  informar  essa  condição no formulário  de
matrícula e anexar documento oficial com foto de um responsável legal (pais, tutores
ou quem detém a guarda) para que a matrícula seja efetivada. 

Contatos: 
Email: co.secretaria@ifsertao-pe.edu.br 

https://forms.gle/wMZsoT7eVLn5wBS66


1. ENSINO TÉCNICO MÉDIO INTEGRADO

1.1. Técnico em Edificações – Manha – 1ª Entrada

1.1.1 Grupo de Concorrência A

Classificação Nome
Nota
Final

36 PEDRO HENRIQUE FREIRE ANDRADE 7.7

37 MARIANA VIANA DE SOUZA 7.7

38 LETÍCIA MENEZES SOUZA 7.5

39 ANDREINA DAMASCENO SOBRAL 7.5
 

1.2. Técnico em Informática – Manha – 1ª Entrada

1.2.1 Grupo de Concorrência A

Classificação Nome
Nota
Final

34 MARIA NATALIA DOS SANTOS PEREIRA 8.1

35 MARIA HELOISA SOARES CARVALHO 8.1

36 EMILY LAUANE CAVALCANTE RODRIGUES 8.1

37 FELIPE GABRIEL ALVES GOMES DE MEDEIROS 8.1

38 AILSON SALVIANO DA SILVA JUNIOR 8.1

39 PEDRO FELIPE BEZERRA ARAUJO 8.0

40 MATHEUS FERREIRA DA SILVA 8.0

41 ANA BEATRIZ OLIVEIRA PONTES DE SOUZA 8.0

2. SUBSEQUENTES

2.3 CURSO INFORMÁTICA - 1ª ENTRADA (2021.1) - TURNO VESPERTINO
2.1.1 Grupo de Concorrência A

Classificação Nome
Nota
Final

36 MATHEUS MARCOS DE OLIVEIRA 7.6

37 DANIELA SANTOS DE MOURA 7.6

38 GABRIEL AQUINO SOUZA 7.5

39 ALANA VITORIA LEAL DE LIMA 7.5

40 LÍVIA BARROS VASCONCELOS 7.4

41 GUILHERME DE MELO MACEDO 7.4

42 JOSÉ CARLOS PEREIRA 7.4

43 MARIA JAMILLY NOGUEIRA DELMONDES 7.4

44 IVONEIDE LIMA DOS SANTOS 7.3

45 VIVIANE BEZERRA TAVARES 7.3

46 FÁBIO EUCLECIO BARRETO DE MACEDO 7.3

47 MIKAENE NOGUEIRA DE FARIAS 7.3

48 ROMÁRIO RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 7.3

49 EUGENIO BARROS CAVALCANTE 7.1



DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA  

1. CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO INTEGRADO
1. Histórico Escolar de Ensino Fundamental (antigo 1º grau) (ficha modelo 18);
2. Carteira de Identidade;
3. Certidão de Nascimento;
4. CPF;
5. Título  de eleitor  com o comprovante  de quitação eleitoral  ou certidão  negativa  de

quitação eleitoral, se maior de 18 anos;
6. Documento comprobatório de regularidade com o Serviço Militar, para maiores de

18 anos e do sexo masculino;
7. Foto 3x4 atual;
8. Comprovante de residência atualizado;

2. CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE

1. Histórico Escolar do ensino médio (ficha modelo 19);
2. Carteira de Identidade;
3. Certidão de Nascimento ou casamento;
4. CPF;
5.  Título  de eleitor  com o comprovante  de quitação eleitoral  ou certidão  negativa de
quitação eleitoral, se maior de 18 anos;
6. Documento comprobatório de regularidade com o Serviço Militar, para maiores de 18
anos e do sexo masculino;
7. Foto 3x4 atual;
8. Comprovante de residência atualizado;

Observação:  caso  o  aluno  não  tenha  algum  dos  documentos  citados,  o  mesmo  poderá
preencher o anexo III (termo de compromisso) e entregar os documentos pendentes no prazo
de  60  dias.  Lembrando  que  esse  anexo  deverá  ser  anexado  no local  onde  deveria  ser  o
documento que o mesmo não tem.

Candidatos  menores  de  18 anos  deverão  informar  essa  condição no formulário  de
matrícula e anexar documento oficial com foto de um responsável legal (pais, tutores
ou quem detém a guarda) para que a matrícula seja efetivada. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE ACADÊMICO

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO

EU,______________________________________________________________________________
ALUNO(A)                                       MATRICULADO(A)NO  CURSO  DE
_________________________________  COMPROMETO-ME  A  TRAZER  NO  PRAZO  DE  60
DIAS OS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS:

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________

ESTOU  CIENTE  DE  QUE  O  NÃO  CUMPRIMENTO  DESTE  ACORDO  NO  PRAZO
ESTIPULADO  ACARRETERÁ  NO  CANCELAMENTO  DA  MATRÍCULA  EM  CARÁTER
DEFINITIVO.

_______________________________,_______de_________ ,  2021.

________________________________________________

Assinatura do candidato ou do responsável legal


